





MENSAGEM N.º 021/2017 - DE 01 DE JUNHO DE 2017.









			SENHOR PRESIDENTE, 

			SENHORES VEREADORES,





			Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI em anexo que objetiva a autorização legislativa para a custear a locação de prédio para abrigar Delegacia Municipal de Polícia Judiciária Civil de Porto Esperidião/MT.

 	 	     	A Delegacia de Policia Civil atualmente encontra-se precariamente instalada no prédio que abriga o Grupo Especial de Fronteira – GEFRON, localizado às margens da Rodovia BR-174.

			A Delegacia está instalada de forma precária naquele prédio que foi construído para abrigar apenas o GEFRON. 

			O espaço físico não atende à demanda de serviços atinentes à Delegacia, os quais são consistentes em investigação, cartórios policiais, atendimento em Boletim de Ocorrência, atendimento à familiares em caso de prisão, celas, cozinha, setor de informática, depósito e arquivo. 

			
 	 	

 	 	
 	 	A localização da Delegacia distante do centro da cidade e com a travessia de rodovia de alto fluxo também é fator que prejudica a prestação dos relevantes serviços da polícia civil. 

			Em recente ciclo de sequência de furtos na cidade, houve grandes dificuldades da população comparecer à Delegacia para lavrar os boletins de ocorrências. 

			A Delegacia de Polícia Civil antes da mudança da para a sede do GEFRON, funcionava em prédio da Prefeitura. 

			 A Delegacia Regional da Polícia Civil, no sentido de amenizar os problemas da segurança no Município solicitou que a Prefeitura providenciasse a locação de imóvel com infraestrutura adequada para abrigar a Delegacia Municipal de Policia Civil de Porto Esperidião/MT, razão pela qual o Prefeito busca a autorização legislativa para atender o solicitado pela Delegacia Regional de Polícia Civil.
			Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

			Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei em Regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                        	Certo da compreensão, antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.

 	 	  	Atenciosamente, 

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, em 01 de junho de 2017.


			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	                           	  Prefeito Municipal





PROJETO DE LEI N.º            /2017, DE 01 DE JUNHO DE 2017.






	“AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO MUNICIPAL ALUGAR E ARCAR COM AS DESPESAS DE LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA ABRIGAR A DELEGACIA MUNICIPAL DE POLÍCIA CIVIL, E ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS. 



O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e Ele SANCIONA a seguinte LEI:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alugar prédio, arcar com as despesas mensais de locação, e ceder à Secretaria de Estado da Segurança Pública de Mato Grosso, com a finalidade específica de abrigar a Delegacia Municipal de Polícia Civil. 

Parágrafo único - O Município não será responsável pelo pagamento das despesas de água, luz, telefone e outras taxas que vierem a incidir sobre o imóvel.
 
Art. 2º - A autorização para locação, constante do artigo 1º, será pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da publicação da Lei, e poderá ser prorrogada por igual período.
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Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento programa do Município.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, de 01 de junho de 2017.



MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

